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A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso IX, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução CEEd nº 380, de 10 de abril de 2024, publicada no DOE em 12 de março de 2025 e em conformidade com a Portaria CEEd/RS nº 03/2026, que instituiu a revista “Entre Normas e Práticas – Estudos e Reflexões sobre a Educação Gaúcha”,

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a organização editorial, a qualidade técnica e a coerência institucional da publicação;
CONSIDERANDO o caráter colegiado e institucional da revista, bem como a importância da participação de Conselheiros(as) e da Assessoria Técnica em sua condução editorial,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Comissão Editorial da Revista “Entre Normas e Práticas – Estudos e Reflexões sobre a Educação Gaúcha”, responsável pela coordenação, organização e acompanhamento do processo editorial da publicação.
Art. 2º A Comissão Editorial será composta pelos(as) seguintes membros:
I – Coordenação Editorial:
Neusa Maria Spillari da Silva Dembogurski
II – Membros da Comissão Editorial:
Kate Schneider
Pablo Ramos Silveira 
Vera Regina Hardt 
Art. 3º Compete à Comissão Editorial:
I – definir e zelar pelas diretrizes editoriais da revista;
II – elaborar e acompanhar chamadas internas para submissão de artigos;
III – proceder à avaliação, seleção e organização dos textos submetidos;
IV – assegurar a qualidade técnica, a coerência institucional e a adequação normativa dos conteúdos;
V – acompanhar os processos de revisão, diagramação e publicação da revista;
VI – propor, quando necessário, ajustes editoriais e temáticos para edições futuras.
Art. 4º Os trabalhos da Comissão Editorial terão vigência correspondente ao ciclo editorial da edição para a qual foi designada, podendo seus membros ser reconduzidos para edições subsequentes, a critério da Presidência do CEEd/RS.
Art. 5º A participação na Comissão Editorial constitui atribuição institucional, não gerando ônus adicional ao Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul.
Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fátima Anise Rodrigues Ehlert
Presidente 
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